
CONTRATO DE USUÁRIO

Pelo presente instrumento contratual e na melhor forma do direito, de um lado:
EAD GLAUCO LEYSER LTDA., empresa inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.499.257/0001-01 e Inscrição Municipal sob nº 5.784.573,
estabelecida na Rua 3, nº 1022, Qd C8, Edifício West Office, Lote 93/9, Sala 1402 - Setor Oeste - Goiânia - GO - CEP 74.115-050,
e-mail eadglaucoleyser@gmail.com, doravante denominada CONTRATADA; 

e, de outro lado:
USUÁRIO(A), adquirente do infoproduto, doravante denominado CONTRATANTE;

têm entre si, justo e acertado, o presente CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE INFOPRODUTO, que se regerá pelas cláusulas e
condições a seguir apresentadas:

I - DO OBJETO DO CONTRATO:

Cláusula 1ª: O CONTRATANTE adquire o infoproduto denominado TURMA PREFEITURA DE SANTA MARIA/RS, o qual inclui 2
(dois) itens:

1. Acesso às aulas completas: O CONTRATANTE poderá revisar o conteúdo por meio das aulas gravadas, oferecendo
flexibilidade de estudo e a possibilidade de rever o material quantas vezes desejar;

2. Acesso ao banco de listas: Será disponibilizado um banco de listas com exercícios selecionados, abrangendo diferentes
temas e níveis de dificuldade, visando o aprimoramento dos conhecimentos e o desenvolvimento de habilidades
específicas;

Todos os itens mencionados acima serão disponibilizados por meio do acesso ao material audiovisual de conteúdo autoral
exclusivo da CONTRATADA, garantindo ao CONTRATANTE um amplo conjunto de recursos para sua preparação efetiva para o
concurso.

Parágrafo 1º: A CONTRATADA se compromete a disponibilizar todos os conteúdos do infoproduto ao CONTRATANTE por meio
de uma plataforma virtual de acesso exclusivo do usuário, hospedada na internet (online). O acesso será concedido de forma
remota, permitindo ao CONTRATANTE assistir às aulas, realizar atividades, acessar materiais complementares e interagir com os
demais recursos disponíveis na plataforma. A CONTRATADA se responsabiliza por manter a plataforma funcionando de maneira
estável e acessível, garantindo ao CONTRATANTE a plena utilização dos conteúdos contratados durante o período estabelecido
neste contrato. O CONTRATANTE deverá utilizar seus dados de login exclusivos para acessar a plataforma, garantindo a
segurança e a confidencialidade de suas informações pessoais.

Parágrafo 2º: A CONTRATADA, de forma antecipada, será responsável pela produção de todos os conteúdos que serão
disponibilizados na plataforma do usuário. Esses conteúdos serão cuidadosamente elaborados e apresentados em diferentes
formatos digitais, tais como áudio, vídeo e/ou texto, com o objetivo de proporcionar ao CONTRATANTE uma experiência
abrangente e enriquecedora de aprendizado. A CONTRATADA se compromete a assegurar a qualidade e a atualização dos
materiais disponibilizados, garantindo que estejam em conformidade com os padrões exigidos para o melhor aproveitamento do
infoproduto pelo CONTRATANTE. Além disso, a CONTRATADA poderá realizar eventuais atualizações e melhorias nos
conteúdos, de forma a manter a relevância e a eficácia do material ao longo do período de acesso contratado.

Parágrafo 3º: Os conteúdos contratados serão disponibilizados ao CONTRATANTE por meio da plataforma virtual,
garantindo-lhe acesso até o dia 15 de junho de 2024. Durante esse período, o CONTRATANTE terá pleno acesso aos conteúdos,
podendo assistir às aulas, revisar o material, realizar atividades e utilizar todos os recursos disponíveis na plataforma de forma
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ilimitada. A CONTRATADA compromete-se a manter a plataforma em pleno funcionamento, assegurando ao CONTRATANTE a
oportunidade de estudar e se preparar para as provas com tranquilidade. Ao término do período, o acesso aos conteúdos será
automaticamente encerrado, sem necessidade de aviso prévio. Caso o CONTRATANTE deseje continuar acessando os conteúdos
após esse prazo, será necessário entrar em contato com a CONTRATADA para verificar a disponibilidade de renovação do acesso
mediante condições e valores específicos.

Cláusula 2ª: Após a transação e confirmação de compra, o CONTRATANTE receberá, via e-mail e/ou WhatsApp, as instruções
detalhadas para efetuar sua matrícula e obter acesso completo à plataforma virtual. Essas instruções incluirão o procedimento
para a criação de um login exclusivo, mediante a qual será gerada uma senha individual e intransferível, garantindo a segurança
e a privacidade do CONTRATANTE durante todo o período de utilização dos serviços contratados. É de responsabilidade do
CONTRATANTE manter suas credenciais de acesso em sigilo, sendo vedada a transferência ou compartilhamento dessas
informações com terceiros. Em caso de perda ou esquecimento da senha, a CONTRATADA disponibilizará um processo de
recuperação de senha. O CONTRATANTE reconhece que é de sua exclusiva responsabilidade manter suas informações de login
e senha em local seguro e tomar todas as medidas necessárias para prevenir o acesso não autorizado à sua conta.

Parágrafo 1º: Durante todo o período de acesso à plataforma, o CONTRATANTE assume o compromisso de diligência e
responsabilidade, comprometendo-se a analisar de forma atenta e regular todas as comunicações, orientações e instruções
disponibilizadas pela CONTRATADA. É de suma importância que o CONTRATANTE se mantenha atualizado e informado acerca
de todas as informações e conteúdos divulgados pela CONTRATADA. Em caso de dúvidas ou necessidade de esclarecimentos
adicionais, o CONTRATANTE deverá entrar em contato por meio do canal de atendimento dedicado disponibilizado pela
CONTRATADA. O CONTRATANTE reconhece que a falta de análise e conhecimento das comunicações e instruções
disponibilizadas não poderá ser alegada como justificativa para qualquer solicitação ou demanda, assumindo total
responsabilidade pela sua participação e engajamento no processo de aprendizagem oferecido pela CONTRATADA.

Parágrafo 2º: O CONTRATANTE reconhece e concorda que, para usufruir plenamente do infoproduto adquirido, é
imprescindível possuir um computador e/ou smartphone com acesso à internet estável e de qualidade. Além disso, o
CONTRATANTE deverá dispor de um endereço eletrônico pessoal (e-mail) de acesso constante e válido, que deverá ser
prontamente informado à CONTRATADA. O relacionamento entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será estabelecido
principalmente por meio do correio eletrônico (e-mail), sendo esse o canal principal de comunicação para envio de informações,
atualizações, notificações e demais interações relacionadas ao infoproduto adquirido. No entanto, além do e-mail, a
CONTRATADA também poderá utilizar o WhatsApp como meio de comunicação complementar. Portanto, é imprescindível que o
CONTRATANTE possua um número de celular ativo com o aplicativo WhatsApp instalado, para receber mensagens e
informações relevantes relacionadas ao infoproduto. O uso do e-mail e do WhatsApp são essenciais para uma comunicação
eficiente, possibilitando o envio de materiais, esclarecimento de dúvidas e o fornecimento de suporte e assistência adequados
por parte da CONTRATADA.

Parágrafo 3º: A CONTRATADA envida todos os esforços para garantir o pleno funcionamento e a disponibilidade contínua da
plataforma virtual e dos conteúdos disponibilizados ao CONTRATANTE. No entanto, eventuais problemas técnicos ou
interrupções no acesso podem ocorrer, os quais estão fora do controle da CONTRATADA. O CONTRATANTE compreende e
concorda que a CONTRATADA não se responsabiliza por tais problemas técnicos enfrentados pelo CONTRATANTE, incluindo,
mas não se limitando a, falhas de conexão com a internet, instabilidades na rede, incompatibilidade de equipamentos, falhas de
hardware ou software, entre outros. Cabe ao CONTRATANTE a responsabilidade de garantir a adequada configuração de seu
equipamento, bem como a conexão estável e confiável com a internet para acessar a plataforma e usufruir dos conteúdos
disponibilizados. Ademais, em caso de ocorrência de problemas técnicos não atribuídos à CONTRATADA, esta não estenderá o
prazo de disponibilidade dos conteúdos. A CONTRATADA se compromete a envidar esforços razoáveis para solucionar eventuais
problemas técnicos que estejam sob sua responsabilidade, visando restabelecer o acesso à plataforma e aos conteúdos o mais
brevemente possível. No entanto, a extensão do prazo de disponibilidade dos conteúdos fica sujeita à análise e decisão da
CONTRATADA, caso a caso, considerando a natureza e a duração do problema técnico ocorrido.

II - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO:

Cláusula 3ª: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, de acordo com as opções de pagamento disponibilizadas, o valor
correspondente ao acesso ao infoproduto denominado TURMA PREFEITURA DE SANTA MARIA/RS, podendo optar pelo



pagamento à vista ou de forma parcelada, conforme a discricionariedade exclusiva da CONTRATADA. O valor e as condições de
pagamento serão informados ao CONTRATANTE no momento da realização da compra. O período de acesso ao infoproduto
será estabelecido no Parágrafo 3º da Cláusula 1ª, sendo de responsabilidade da CONTRATADA definir a duração desse período.
O CONTRATANTE terá acesso aos conteúdos e serviços mencionados na Cláusula 1ª durante o prazo estipulado, contado a partir
da data de confirmação do pagamento.

Parágrafo 1º: A CONTRATADA reserva-se o direito de reajustar, a qualquer momento, o valor de aquisição do infoproduto. Além
disso, poderá oferecer descontos ou promoções diferenciadas a alguns adquirentes, de acordo com critérios puramente
discricionários. A aplicação desses descontos e promoções não é obrigatória para todos os usuários e está sujeita às condições
estabelecidas na Cláusula 22ª do contrato. A CONTRATADA comunicará previamente ao CONTRATANTE sobre quaisquer
alterações no valor de aquisição do infoproduto. Essas alterações não afetarão os CONTRATANTES que já adquiriram o produto,
mantendo-se o valor original durante o período estabelecido. No entanto, eventuais descontos ou promoções serão aplicáveis
apenas mediante as condições específicas estabelecidas pela CONTRATADA, as quais podem variar de acordo com critérios
internos e estratégias comerciais.

Cláusula 4ª: Os pagamentos referentes ao infoproduto deverão ser realizados exclusivamente por meio da plataforma de
gateway de pagamento Hotmart ou qualquer outra mediadora de serviços selecionada a critério da CONTRATADA. Ao optar por
efetuar o pagamento, o CONTRATANTE reconhece e concorda em cumprir as regras e disposições contratuais estabelecidas pela
mediadora do serviço (como Hotmart, PagSeguro, MercadoPago ou qualquer outra), incluindo taxas de administração, juros e
acréscimos incidentes, ainda que não relacionados diretamente à CONTRATADA. É responsabilidade do CONTRATANTE
familiarizar-se com os termos e condições da mediadora de serviços escolhida, bem como estar ciente de eventuais encargos
adicionais ou políticas específicas aplicáveis aos pagamentos realizados por meio dessa plataforma. A CONTRATADA não possui
controle sobre tais taxas ou encargos, sendo eles de exclusiva responsabilidade da mediadora de serviços.

Cláusula 5ª: A formalização da aquisição do infoproduto e o acesso à plataforma ocorrerão mediante o aceite e a marcação da
opção "Comprar agora" na área de compras, localizada em campo próprio, no site da CONTRATADA ou em plataformas de
terceiros que atuem como gateway de pagamento. Ao selecionar essa opção, o CONTRATANTE declara ter lido integralmente o
presente contrato, compreendido seu conteúdo e concordado com todas as suas cláusulas e disposições. O ato de marcação da
opção de compra representa o consentimento expresso e vinculante do CONTRATANTE em relação aos termos e condições
estabelecidos neste contrato. A CONTRATADA se reserva o direito de recusar a venda do infoproduto ou a disponibilização do
acesso à plataforma caso o CONTRATANTE não aceite ou não cumpra com qualquer outra exigência estabelecida pelo processo
de compra, conforme estabelecido em seu critério exclusivo. É de responsabilidade do CONTRATANTE revisar cuidadosamente o
conteúdo do contrato antes de realizar a compra, garantindo sua compreensão e concordância com todas as cláusulas e
condições estabelecidas. Em caso de dúvidas ou necessidade de esclarecimentos adicionais, recomenda-se entrar em contato
com a CONTRATADA antes de efetuar a aquisição do infoproduto.

Parágrafo Único: A CONTRATADA reserva o direito de recusar a compra do CONTRATANTE nos seguintes casos:

1. Inadimplência: Caso o CONTRATANTE esteja inadimplente em relação a outros infoprodutos e/ou serviços fornecidos pela
CONTRATADA, esta poderá recusar a nova compra até que a situação de inadimplência seja regularizada.

2. Violação das regras de conduta: A CONTRATADA pode recusar a compra do CONTRATANTE que, em aquisições anteriores de
infoprodutos e/ou serviços, não tenha respeitado as regras de urbanidade, educação, respeito e bom convívio com os demais
usuários, especialistas e/ou equipe da CONTRATADA. Essas regras incluem comportamentos inadequados, difamação, uso de
linguagem ofensiva, desrespeito a direitos autorais e qualquer outra conduta que viole os termos de uso ou políticas
estabelecidas pela CONTRATADA.

A avaliação da elegibilidade do CONTRATANTE para a compra de novos infoprodutos e/ou serviços será feita pela CONTRATADA
com base nas informações disponíveis em seus registros e sistemas. Caso a compra seja recusada, o CONTRATANTE será
notificado sobre os motivos da recusa.
Ressalta-se a importância de observar e seguir as normas de conduta estabelecidas pela CONTRATADA para garantir um
ambiente seguro, respeitoso e harmonioso para todos os usuários, especialistas e equipe envolvidos nos infoprodutos e/ou
serviços disponibilizados.



Cláusula 6ª: A CONTRATADA, a seu critério e de acordo com suas políticas internas, poderá conceder descontos ou bolsas sobre
os valores mencionados no presente contrato. Essas concessões serão realizadas de forma discricionária, não havendo
obrigatoriedade por parte da CONTRATADA em manter ou aplicar esses descontos ou bolsas de forma geral para todos os
CONTRATANTES. É importante ressaltar que a concessão de descontos ou bolsas será baseada em critérios estabelecidos pela
CONTRATADA, como análise de necessidade financeira, desempenho acadêmico ou outros requisitos específicos. A decisão final
sobre a concessão de descontos ou bolsas será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. O CONTRATANTE compreende
e concorda que a disponibilidade e o percentual dos descontos ou bolsas oferecidos podem variar ao longo do tempo, bem
como podem ser limitados em quantidade ou aplicáveis apenas a determinados produtos, serviços ou períodos específicos.
Portanto, o CONTRATANTE deve consultar as informações atualizadas e os termos específicos relacionados a eventuais
descontos ou bolsas antes de efetuar a aquisição do infoproduto. A CONTRATADA poderá comunicar, por meio dos canais de
comunicação disponíveis, a existência de descontos ou bolsas vigentes, informando as condições de elegibilidade e os prazos
para a solicitação. No entanto, a concessão dos descontos ou bolsas estará sujeita à análise e aprovação da CONTRATADA,
podendo ser limitada ou encerrada a qualquer momento, sem necessidade de aviso prévio. O CONTRATANTE reconhece que
eventuais descontos ou bolsas concedidos não serão retroativos, ou seja, não serão aplicados a pagamentos já efetuados
anteriormente à concessão do benefício. Além disso, o CONTRATANTE compreende que a concessão de descontos ou bolsas a
um CONTRATANTE específico não cria obrigações para a CONTRATADA em relação a outros CONTRATANTES, sendo uma
concessão individual e independente. Cabe ao CONTRATANTE verificar junto à CONTRATADA os critérios, regras e
procedimentos aplicáveis à concessão de descontos ou bolsas, bem como esclarecer eventuais dúvidas antes de efetuar a
aquisição do infoproduto.

III - DA VIGÊNCIA E RESCISÃO CONTRATUAL:

Cláusula 7ª: Este contrato tem início na data da compra realizada pelo CONTRATANTE na plataforma de gateway de pagamento
indicada pela CONTRATADA. A vigência deste contrato está condicionada ao período estabelecido nos termos do Parágrafo 3º da
Cláusula 1ª, que se inicia a partir da confirmação do pagamento pelo CONTRATANTE.
Durante esse período, o CONTRATANTE terá acesso aos conteúdos e serviços mencionados neste contrato, conforme as
condições previamente estabelecidas. Após o término desse período, o contrato será encerrado, e o acesso do CONTRATANTE
ao infoproduto e à plataforma será suspenso, a menos que haja a renovação do acesso.
O CONTRATANTE poderá usufruir plenamente dos benefícios do infoproduto durante o prazo contratado, ciente de que o
acesso será restrito ao período estabelecido. A CONTRATADA não tem a obrigação de fornecer acesso ao infoproduto após o
término do período contratual, a menos que ocorra a renovação mediante novo pagamento e acordo entre as partes.
Informações detalhadas sobre o período de vigência do contrato e outros detalhes relevantes relacionados ao acesso ao
infoproduto podem ser consultadas pelos canais de comunicação disponibilizados pela CONTRATADA.
Destacamos que qualquer utilização indevida ou não autorizada do infoproduto após o término do contrato será considerada
violação dos direitos de propriedade intelectual da CONTRATADA, sujeitando o infrator às medidas legais cabíveis.

Cláusula 8ª: Rescisão Contratual por Descumprimento do CONTRATANTE: A CONTRATADA reserva o direito de rescindir este
contrato, sem pagamento de multa ou devolução dos valores, caso o CONTRATANTE descumpra alguma das obrigações
previstas neste instrumento, tais como a violação das normas de conduta estabelecidas, o compartilhamento indevido de
conteúdo, o uso inadequado da plataforma virtual, ou qualquer outra conduta que prejudique a experiência de outros usuários
ou a integridade dos serviços fornecidos pela CONTRATADA. A rescisão será efetuada mediante notificação prévia ao
CONTRATANTE, que terá um prazo para regularizar a situação, caso seja possível.

Cláusula 9ª: Direito de Rescisão do CONTRATANTE e Prazo de 7 (sete) dias, conforme previsão do Código de Defesa do
Consumidor: O CONTRATANTE possui o direito de solicitar a rescisão do contrato, sem a necessidade de pagamento de multa,
no prazo de 7 (sete) dias, contados a partir da data de aprovação de pagamento do infoproduto ou da renovação. Essa solicitação
de rescisão deverá ser realizada por escrito e enviada para o e-mail eadglaucoleyser@gmail.com, com solicitação de confirmação
de recebimento. Após receber a solicitação de rescisão, a CONTRATADA se compromete a analisar e processar a solicitação



dentro de um prazo razoável. A CONTRATADA providenciará o cancelamento do acesso do CONTRATANTE ao infoproduto e
realizará o estorno dos valores eventualmente pagos, utilizando o mesmo meio de pagamento utilizado pelo CONTRATANTE. É
importante ressaltar que a solicitação de rescisão dentro do prazo de 7 (sete) dias é um direito garantido por lei ao
CONTRATANTE. Portanto, recomenda-se que o CONTRATANTE avalie cuidadosamente sua decisão de rescindir o contrato e
entre em contato com a CONTRATADA para esclarecer quaisquer dúvidas antes de formalizar a solicitação de rescisão. A
CONTRATADA compromete-se a informar de forma clara e acessível aos CONTRATANTE sobre os procedimentos e prazos
relacionados à rescisão do contrato, assegurando a transparência e o cumprimento das disposições legais aplicáveis.

Parágrafo Único: É importante ressaltar que a mera falta de acesso à plataforma e/ou aos conteúdos disponibilizados, por si só,
não configura, em hipótese alguma, um pedido de cancelamento reconhecido. Portanto, o CONTRATANTE deve estar ciente de
que o cancelamento do contrato somente será considerado válido quando efetuado por escrito, de acordo com as orientações
previamente mencionadas. O pedido de cancelamento por escrito deve ser enviado para o endereço de e-mail designado pela
CONTRATADA (dentro do prazo de 7 (sete) dias, contados a partir da data de aprovação de pagamento do infoproduto ou da
renovação), especificamente para o e-mail eadglaucoleyser@gmail.com, com a solicitação de confirmação de recebimento.
Ressalta-se que qualquer outra forma de comunicação ou solicitação não será considerada válida para o propósito de
cancelamento do contrato. A CONTRATADA se compromete a fornecer ao CONTRATANTE uma confirmação por escrito do
recebimento do pedido de cancelamento, a fim de garantir a transparência e a comprovação de que a solicitação foi
devidamente recebida e registrada. É importante ressaltar que o CONTRATANTE é responsável por garantir que o pedido de
cancelamento seja enviado dentro do prazo estabelecido, conforme previsto na Cláusula 11ª deste contrato. A CONTRATADA se
compromete a analisar e processar o pedido de cancelamento dentro de um prazo razoável, levando em consideração a
complexidade do processo e os trâmites necessários para efetivar a rescisão contratual. Ressalta-se que o cancelamento do
contrato implica na cessação imediata do acesso do CONTRATANTE à plataforma virtual e aos conteúdos disponibilizados.
Portanto, é de extrema importância que o CONTRATANTE esteja ciente das obrigações e condições estabelecidas neste contrato,
garantindo a correta realização do pedido de cancelamento, quando necessário, por meio da comunicação por escrito conforme
mencionado anteriormente.

IV - DOS CONTEÚDOS DIGITAIS ADQUIRIDOS, DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DOS DIREITOS AUTORAIS:

Cláusula 10ª: Todos os conteúdos disponibilizados e fornecidos pela plataforma virtual da CONTRATADA, incluindo vídeos
transmitidos via internet (online) e outros formatos, como textos, exercícios e estudos de caso, são de propriedade intelectual
exclusiva da CONTRATADA e dos especialistas envolvidos, estando devidamente protegidos pelos direitos autorais estabelecidos
pela Lei nº 9.610/98. Fica expressamente proibida a comercialização, reprodução, distribuição ou disponibilização, de forma total
ou parcial, dos conteúdos mencionados acima, seja em ambiente público ou privado, virtual ou físico, sem a prévia e expressa
autorização da CONTRATADA. Essa proibição abrange tanto o uso comercial quanto o uso pessoal, garantindo assim a
preservação da exclusividade e valor do material produzido. A CONTRATADA e/ou os autores dos conteúdos possuem todos os
direitos autorais sobre seus materiais, sendo reconhecidos como seus legítimos detentores. Qualquer violação dessas
disposições constitui uma infração aos direitos autorais e estará sujeita às sanções previstas pela legislação penal e civil aplicável.
É importante destacar que o CONTRATANTE possui o direito de utilizar os conteúdos disponibilizados pela CONTRATADA
exclusivamente para fins de estudo pessoal, não podendo utilizá-los para qualquer outro propósito sem a devida autorização.
Qualquer reprodução não autorizada, plágio, cópia ou divulgação não autorizada dos conteúdos será considerada uma infração
contratual e poderá acarretar responsabilidade civil e/ou penal ao CONTRATANTE. A CONTRATADA, ciente da importância da
proteção dos direitos autorais, empregará todos os esforços razoáveis para garantir a segurança e a integridade dos conteúdos
disponibilizados na plataforma virtual. Para tanto, serão adotadas medidas técnicas e organizacionais adequadas para prevenir o
acesso não autorizado, a cópia não autorizada e a distribuição ilegal dos materiais. O CONTRATANTE compromete-se a respeitar
os direitos autorais dos conteúdos disponibilizados, mantendo sua integridade e confidencialidade. Qualquer uso indevido dos
materiais, incluindo sua reprodução, distribuição não autorizada ou disponibilização em ambientes públicos ou privados,
acarretará na responsabilização do CONTRATANTE, ficando sujeito às sanções legais cabíveis. Dessa forma, a presente cláusula
visa garantir a proteção dos direitos autorais da CONTRATADA e dos especialistas envolvidos, assegurando a exclusividade e a
qualidade dos conteúdos disponibilizados, bem como o cumprimento das disposições legais aplicáveis. O CONTRATANTE, ao
aceitar os termos deste contrato, compromete-se a respeitar integralmente os direitos autorais e a utilizar os conteúdos
disponibilizados de acordo com as finalidades estabelecidas neste instrumento contratual.

Cláusula 11ª: Os direitos de propriedade industrial, autoral ou intelectual, incluindo métodos, base de dados e programas, são
de propriedade exclusiva da CONTRATADA, nos termos e nos limites estabelecidos pela Lei nº 9.609/98, Lei de Propriedade
Intelectual, bem como por outras legislações aplicáveis. Fica resguardado à CONTRATADA o direito exclusivo de exploração,
utilização, reprodução, distribuição, comercialização, modificação e criação derivada dos conteúdos disponibilizados em sua



plataforma virtual, conforme estabelecido pelos mencionados dispositivos legais. O CONTRATANTE reconhece e concorda que
qualquer reprodução, cópia, modificação, distribuição, venda, divulgação ou utilização não autorizada dos conteúdos protegidos
por direitos de propriedade industrial, autoral ou intelectual constitui uma violação dos direitos da CONTRATADA e está sujeita
às sanções previstas na legislação aplicável. A CONTRATADA poderá adotar todas as medidas legais e judiciais cabíveis para
proteger seus direitos de propriedade industrial, autoral ou intelectual, buscando a reparação dos danos causados pela violação
desses direitos, inclusive por meio de ações civis e/ou penais. É vedada a reprodução, divulgação ou utilização dos conteúdos
protegidos pela propriedade industrial, autoral ou intelectual da CONTRATADA, seja total ou parcialmente, sem a expressa
autorização prévia e por escrito da CONTRATADA. O presente contrato não confere ao CONTRATANTE nenhum direito de
propriedade, titularidade ou licença sobre os direitos de propriedade industrial, autoral ou intelectual da CONTRATADA, sendo
vedado ao CONTRATANTE utilizar os conteúdos disponibilizados para fins comerciais ou para qualquer outra finalidade não
expressamente autorizada neste contrato. A CONTRATADA reserva-se o direito de tomar as medidas necessárias para proteger
seus direitos de propriedade industrial, autoral ou intelectual, incluindo a remoção imediata do acesso aos conteúdos por parte
do CONTRATANTE em caso de violação desses direitos. Ao aceitar os termos deste contrato, o CONTRATANTE declara e
reconhece que os direitos de propriedade industrial, autoral ou intelectual pertencem exclusivamente à CONTRATADA,
comprometendo-se a respeitar e não violar tais direitos, bem como a não praticar qualquer ato que possa prejudicar ou
comprometer a propriedade intelectual da CONTRATADA. A presente cláusula visa assegurar a proteção dos direitos de
propriedade industrial, autoral ou intelectual da CONTRATADA, bem como garantir o cumprimento das disposições legais
aplicáveis, visando à preservação e ao respeito dos direitos da CONTRATADA sobre seus conteúdos disponibilizados.

Parágrafo 1º: É estritamente proibida a cópia não autorizada do conteúdo em qualquer formato, seja para uso pessoal ou
terceiros, gratuito ou mediante pagamento. A gravação não autorizada de qualquer conteúdo também está proibida, seja em
vídeo, texto ou áudio, para qualquer finalidade, inclusive reprodução privada. Tais práticas configuram violação dos direitos de
propriedade intelectual da CONTRATADA, sujeitando o infrator a sanções legais. A CONTRATADA adotará medidas para coibir e
combater essas condutas ilícitas, incluindo ação judicial e bloqueio/remoção dos conteúdos ilegalmente reproduzidos ou
gravados. O CONTRATANTE reconhece e concorda com a importância da proteção dos direitos autorais da CONTRATADA.

Parágrafo 2º: O compartilhamento dos dados de login (usuário/senha) é estritamente proibido, seja de forma gratuita ou
mediante pagamento. Os dados de acesso são de uso exclusivo do CONTRATANTE e não podem ser transferidos a terceiros sob
nenhuma circunstância. A violação dessa cláusula constitui uma grave infração aos direitos autorais e configura pirataria. Em
caso de descumprimento, a CONTRATADA reserva-se o direito de rescindir unilateralmente o contrato, conforme estabelecido
na Cláusula 10ª. Além disso, medidas legais serão tomadas para buscar a devida reparação civil e penal, conforme previsto na
legislação em vigor. O CONTRATANTE reconhece a importância da proteção dos dados de acesso e se compromete a respeitar
integralmente essa cláusula, evitando qualquer forma de compartilhamento ou uso indevido dos dados de login.

Parágrafo 3º: A fim de garantir a proteção dos direitos autorais e evitar qualquer forma de compartilhamento indevido de
conteúdo e/ou senha de acesso, a CONTRATADA reserva-se o direito de monitorar o acesso do CONTRATANTE à plataforma
virtual. Essa medida tem como objetivo coibir violações aos direitos autorais e garantir a integridade do serviço oferecido. O
CONTRATANTE reconhece e concorda que sua atividade na plataforma poderá ser monitorada, incluindo o acesso aos
conteúdos e ações realizadas dentro do ambiente virtual. Essas medidas de monitoramento têm como finalidade exclusiva a
proteção dos direitos autorais e a prevenção de qualquer uso inadequado ou não autorizado dos materiais disponibilizados. A
CONTRATADA compromete-se a utilizar essas informações exclusivamente para os fins mencionados, respeitando a privacidade
do CONTRATANTE de acordo com as leis de proteção de dados aplicáveis.

Parágrafo 4º: O CONTRATANTE fica ciente de que, visando coibir e prevenir qualquer forma de reprodução não autorizada dos
conteúdos disponibilizados, a CONTRATADA poderá utilizar ferramentas técnicas de monitoramento. Além disso, a
CONTRATADA reserva-se o direito de contratar empresas especializadas no combate à pirataria, caso seja identificada qualquer
violação de direitos autorais. O CONTRATANTE reconhece e concorda que o uso dessas ferramentas tem como finalidade
proteger os direitos autorais e garantir a integridade do serviço oferecido. Em caso de violação dos direitos autorais, a
CONTRATADA tomará as medidas legais cabíveis, incluindo a denúncia do CONTRATANTE aos órgãos policiais competentes,
bem como buscará a satisfação de seus direitos no âmbito civil. O CONTRATANTE é responsável por respeitar os direitos
autorais e utilizar os conteúdos exclusivamente para fins pessoais, não autorizando sua reprodução, distribuição ou
compartilhamento sem prévia autorização da CONTRATADA.

Parágrafo 5º: O CONTRATANTE está ciente e reconhece que a violação de direitos autorais constitui crime, nos termos do artigo
184 do Código Penal Brasileiro. Conforme previsto nesse dispositivo legal, aqueles que comercializarem, reproduzirem ou
disponibilizarem conteúdos protegidos sem a devida autorização da CONTRATADA estão sujeitos a pena de até 4 (quatro) anos



de reclusão, além de multa. O CONTRATANTE compreende a importância do respeito aos direitos autorais, tanto para garantir a
proteção dos criadores de conteúdo quanto para assegurar a integridade e a qualidade dos serviços oferecidos pela
CONTRATADA. Dessa forma, compromete-se a utilizar os materiais disponibilizados exclusivamente para fins pessoais, não
realizando qualquer atividade que viole os direitos autorais, seja por meio de comercialização, reprodução não autorizada ou
disponibilização em ambiente público ou privado, virtual ou físico, sem a expressa autorização da CONTRATADA.

Parágrafo 6º: A CONTRATADA esclarece ao CONTRATANTE que, em caso de violação de direitos autorais, tomará medidas
legais adequadas para proteger seus direitos. Para tanto, a CONTRATADA denunciará o CONTRATANTE aos órgãos policiais
competentes, a fim de promover a persecução criminal em conformidade com as leis vigentes. Além disso, a CONTRATADA
buscará a reparação de seus direitos na esfera cível, visando obter compensação pelos danos causados. O CONTRATANTE está
ciente de que a CONTRATADA poderá utilizar ferramentas e serviços de empresas especializadas no combate à pirataria, com o
objetivo de rastrear e identificar atividades que violem direitos autorais. Essas medidas visam garantir a integridade dos
materiais disponibilizados, proteger os direitos dos autores e assegurar a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA.
O CONTRATANTE, por sua vez, compromete-se a utilizar os conteúdos exclusivamente de acordo com as disposições deste
contrato, respeitando os direitos autorais e evitando qualquer ação que viole esses direitos.

V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Cláusula 12ª: A CONTRATADA compromete-se a cumprir as seguintes obrigações relacionadas à disponibilização dos conteúdos
do infoproduto:

1. Planejar de forma adequada a disponibilização dos conteúdos, levando em consideração o cronograma estabelecido, a
designação de especialistas e outras providências necessárias para garantir a qualidade e efetividade do infoproduto;

2. Cumprir rigorosamente o cronograma de publicações, considerando o fuso horário oficial de Brasília, de modo a
disponibilizar os conteúdos na data e horário previamente estabelecidos. É importante ressaltar que, em situações
excepcionais, a CONTRATADA poderá realizar modificações no cronograma, conforme previsto no Parágrafo 1º da
Cláusula 1ª deste contrato, garantindo assim a flexibilidade necessária para adequar-se a circunstâncias imprevistas.

Cláusula 13ª: Todos os conteúdos que compõem a EAD GLAUCO LEYSER LTDA, incluindo os vídeos, serão produzidos por
profissionais especializados em cada área, sem que haja obrigatoriedade de entrega por parte de uma pessoa específica. A
obrigação da CONTRATADA não é personalíssima em relação a nenhuma das pessoas que participam da produção dos
conteúdos, podendo ser substituídas a qualquer momento, a critério exclusivo da CONTRATADA. Essa substituição não invalida
a contratação nem gera direito a reembolso por parte do CONTRATANTE. A CONTRATADA envidará todos os esforços
necessários para assegurar a qualidade e a consistência dos conteúdos produzidos, contando com uma equipe de profissionais
altamente capacitados em suas respectivas áreas de atuação. Caso haja a substituição de algum profissional envolvido na
produção dos conteúdos, a CONTRATADA garantirá que o novo responsável possua a expertise e qualificações adequadas para
manter o padrão de excelência do infoproduto. Ressalta-se que, embora as substituições possam ocorrer, o objetivo principal é
garantir a constante melhoria e atualização dos conteúdos oferecidos aos CONTRATANTES, visando sempre aprimorar a
experiência de aprendizagem. Portanto, qualquer substituição não afetará a validade do contrato firmado entre as partes, e o
CONTRATANTE reconhece que não terá direito a reembolso ou qualquer tipo de compensação em caso de substituição de
profissionais envolvidos na produção dos conteúdos.

VI - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

Cláusula 14ª: O CONTRATANTE obriga-se a:



1. Efetuar o pagamento pela aquisição do acesso ao infoproduto dentro dos prazos estabelecidos na compra, estando
sujeito à interrupção do acesso caso o pagamento não seja efetuado conforme acordado;

2. Possuir equipamento adequado e garantir a configuração necessária para atender a todos os requisitos técnicos
necessários para acessar a plataforma e/ou o conteúdo, incluindo conexão à internet estável, compatibilidade de
navegadores e dispositivos compatíveis. É de responsabilidade exclusiva do CONTRATANTE garantir a disponibilidade e
o funcionamento adequado do equipamento e da conexão à internet;

3. Respeitar todas as disposições contratuais, incluindo os termos e condições estabelecidos neste contrato, bem como as
regras de conduta amplamente divulgadas na plataforma. O CONTRATANTE deverá agir de forma ética, respeitando os
direitos autorais, a propriedade intelectual e os demais direitos legais da CONTRATADA e de terceiros. O uso indevido,
ilegal ou não autorizado do infoproduto ou da plataforma resultará em sanções, podendo incluir a rescisão do
contrato, suspensão do acesso, medidas legais cabíveis e eventual responsabilização por danos causados.

O CONTRATANTE é o único responsável por qualquer conteúdo gerado ou compartilhado por ele na plataforma, não devendo
utilizar a plataforma para transmitir, armazenar, distribuir ou disponibilizar qualquer material ilegal, ofensivo, difamatório,
discriminatório, obsceno, fraudulento ou que viole quaisquer direitos de terceiros. A CONTRATADA reserva-se o direito de
remover ou bloquear qualquer conteúdo considerado inadequado ou violador das regras estabelecidas. Caso o CONTRATANTE
descumpra qualquer uma das obrigações previstas nesta cláusula, a CONTRATADA poderá adotar as medidas necessárias para
garantir o cumprimento do contrato e a preservação dos direitos envolvidos, incluindo a suspensão ou rescisão do acesso ao
infoproduto, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.

Cláusula 15ª: A falta de acesso à plataforma e/ou a não realização de atividades propostas não isenta o CONTRATANTE do
pagamento nem configura descumprimento contratual por parte da CONTRATADA. O CONTRATANTE reconhece que o acesso e
a utilização dos conteúdos disponibilizados são de sua responsabilidade exclusiva, e a CONTRATADA não se responsabiliza por
eventuais dificuldades ou impossibilidades de acesso decorrentes de problemas técnicos, indisponibilidade da internet, falhas
nos equipamentos ou qualquer outro motivo alheio ao seu controle. O CONTRATANTE está ciente de que a disponibilização dos
conteúdos é realizada de forma integral e a não realização de todas as atividades propostas não justifica o cancelamento do
contrato nem dá direito a reembolso do valor pago. O CONTRATANTE assume a responsabilidade pela sua participação e
engajamento no curso, devendo utilizar os recursos disponibilizados de acordo com suas necessidades e objetivos de
aprendizado. Caso o CONTRATANTE encontre dificuldades técnicas para acessar a plataforma ou identifique problemas no
funcionamento dos conteúdos, ele deverá entrar em contato com o suporte técnico disponibilizado pela CONTRATADA, a fim de
buscar soluções e assistência adequadas. A CONTRATADA se compromete a envidar todos os esforços razoáveis para solucionar
eventuais problemas técnicos dentro de um prazo razoável, porém não se responsabiliza por danos ou prejuízos decorrentes de
eventuais interrupções no acesso à plataforma. O CONTRATANTE reconhece que o valor pago pelo acesso ao infoproduto não
está vinculado à quantidade de conteúdo acessado, mas sim ao direito de usufruir do acesso ao conjunto de recursos
disponibilizados, incluindo a plataforma, os materiais didáticos e as demais ferramentas de aprendizado. Dessa forma, a não
utilização integral ou parcial do conteúdo disponibilizado não dá direito a descontos, reembolsos ou créditos futuros. O
CONTRATANTE deve estar ciente de que sua participação ativa e o cumprimento das atividades propostas são fundamentais
para o seu processo de aprendizado e aproveitamento do infoproduto. Portanto, a CONTRATADA incentiva a participação
constante, o engajamento e a realização das atividades propostas, visando obter o máximo aproveitamento e benefício do curso.

Cláusula 16ª: O CONTRATANTE deve informar imediatamente à CONTRATADA sobre qualquer alteração em seus dados
cadastrais, tais como nome, endereço, e-mail, telefone e outras informações relevantes. É de responsabilidade exclusiva do
CONTRATANTE manter seus dados atualizados junto à CONTRATADA. O CONTRATANTE reconhece que a CONTRATADA
utilizará os dados cadastrais fornecidos para o envio de informações importantes relacionadas ao acesso ao infoproduto, como
atualizações de conteúdo, comunicações sobre eventos e atividades, além de informações relevantes para a continuidade do
relacionamento contratual. Portanto, é fundamental que o CONTRATANTE mantenha seus dados cadastrais atualizados e
informe prontamente qualquer alteração à CONTRATADA. O CONTRATANTE está ciente de que quaisquer prejuízos decorrentes
da falta de atualização dos dados cadastrais, como o não recebimento de informações relevantes ou a impossibilidade de acesso
a recursos ou benefícios oferecidos pela CONTRATADA, não serão de responsabilidade da CONTRATADA e não darão direito a
ressarcimento ou indenização ao CONTRATANTE. A CONTRATADA se reserva o direito de utilizar os dados cadastrais fornecidos
pelo CONTRATANTE de acordo com as disposições da legislação aplicável, respeitando os princípios de privacidade e proteção
de dados pessoais. Caso o CONTRATANTE tenha dúvidas sobre a atualização de seus dados cadastrais ou necessite de auxílio
para realizar tais atualizações, ele poderá entrar em contato com o suporte técnico ou o atendimento ao cliente da
CONTRATADA, que fornecerá as orientações necessárias para realizar as devidas modificações em seu cadastro.



VII - DA PROTEÇÃO DE DADOS:

Cláusula 17ª: O CONTRATANTE, ciente da importância da privacidade de seus dados pessoais, concorda com o tratamento
dessas informações de acordo com as disposições da Lei nº 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD) e da Lei
nº 12.965/14 (Marco Civil da Internet), mediante as seguintes diretrizes:

1. Coleta e Finalidade dos Dados: Os dados pessoais fornecidos pelo CONTRATANTE serão coletados e retidos pela
CONTRATADA exclusivamente para os fins estabelecidos neste contrato, incluindo a prestação dos serviços
contratados e o cumprimento das obrigações contratuais;

2. Comunicações: O CONTRATANTE autoriza o envio de mensagens e notificações para seu endereço eletrônico e/ou
telefone celular, podendo ser por meio de SMS, mensagens eletrônicas (como WhatsApp e Telegram) ou outros meios
de comunicação eletrônica. O endereço eletrônico e o telefone celular do CONTRATANTE são considerados seu
domicílio virtual para todos os efeitos legais e contratuais, incluindo o recebimento de informações relacionadas aos
serviços contratados;

3. Terceiros e Tratamento de Dados: O CONTRATANTE reconhece e concorda que a CONTRATADA pode celebrar
contratos com empresas e indivíduos terceirizados para realizar funções em seu nome. Essas funções podem incluir o
preenchimento de pedidos, entrega de produtos, envio de correspondências eletrônicas, remoção de informações
repetitivas de listas de clientes, análise de dados, atividades de marketing e atendimento ao cliente. A CONTRATADA
assegura que esses terceiros terão acesso às informações pessoais dos clientes apenas para o desempenho de suas
funções contratadas e não poderão utilizá-las para finalidades diferentes das atividades previstas neste contrato.

O tratamento de dados pessoais seguirá as normas e regulamentações vigentes, garantindo a privacidade e segurança das
informações do CONTRATANTE. A CONTRATADA compromete-se a adotar medidas técnicas e organizacionais adequadas para
proteger os dados pessoais contra perda, roubo, acesso não autorizado e qualquer forma de tratamento inadequado. Esta
cláusula visa garantir a transparência no tratamento de dados pessoais do CONTRATANTE, assegurando que suas informações
sejam utilizadas apenas para os fins específicos deste contrato e em conformidade com a legislação aplicável.

Cláusula 18ª: A CONTRATADA compromete-se a utilizar os dados pessoais do CONTRATANTE, obtidos no âmbito deste
contrato, exclusivamente para a finalidade prevista no contrato, não podendo utilizá-los para outros fins, exceto nos casos em
que haja autorização expressa do CONTRATANTE ou quando necessário por exigência legal. Qualquer uso indevido ou desvio de
finalidade por parte da CONTRATADA resultará em sua responsabilidade por perdas e danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, desde que comprovada a culpa da CONTRATADA. É importante ressaltar que a CONTRATADA, de acordo com as leis
aplicáveis, poderá utilizar as informações obtidas para combater a violação dos direitos autorais e o uso indevido dos materiais
disponibilizados, garantindo, assim, a proteção dos direitos de propriedade intelectual e o cumprimento da legislação vigente.
Esta cláusula tem como objetivo garantir a privacidade e a segurança dos dados pessoais do CONTRATANTE, bem como
assegurar que essas informações sejam utilizadas de maneira ética e legal, de acordo com os termos deste contrato e a
legislação de proteção de dados em vigor.

Parágrafo único: A CONTRATADA reserva-se o direito de utilizar as informações obtidas, incluindo os dados pessoais do
CONTRATANTE, para combater a violação dos direitos autorais e o uso indevido dos materiais disponibilizados, bem como para
monitorar e assegurar a conformidade com os termos deste contrato. Essa utilização inclui, mas não se limita a, medidas para
prevenir o compartilhamento não autorizado de conteúdo, o uso indevido de senhas e o rastreamento de atividades suspeitas
que possam prejudicar os direitos de propriedade intelectual da CONTRATADA. Todos esses procedimentos são adotados
visando ao cumprimento da legislação aplicável e à proteção dos direitos das partes envolvidas no contrato.

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

Cláusula 19ª: Caso a CONTRATADA desenvolva promoções, concessão de bônus ou ofertas especiais, ela não se responsabiliza
por ações ou omissões que dependam exclusivamente de terceiros, incluindo parceiros ou sistemas de pagamento. Além disso, a
CONTRATADA reserva-se o direito de revogar, cancelar ou alterar, a qualquer momento, a disponibilidade de descontos e
promoções, sem que isso gere qualquer tipo de direito ou indenização ao CONTRATANTE. Essas ações podem ocorrer por
motivos diversos, como mudanças nas condições de mercado, atualizações de políticas internas ou regulamentações
governamentais, entre outros, e não implicam responsabilidade da CONTRATADA perante o CONTRATANTE.



Cláusula 20ª: O CONTRATANTE reconhece e concorda que a aquisição do infoproduto, bem como qualquer transação financeira
realizada para este fim, deve ser realizada por indivíduos maiores de idade, de acordo com as leis vigentes. A CONTRATADA não
se responsabiliza pela compra do infoproduto por parte de menores de idade, seja através do uso de cartões de crédito de
responsáveis legais ou terceiros. Qualquer aquisição efetuada por um menor de idade não invalida este contrato, seja em partes
ou por inteiro, e não exime o responsável legal ou financeiro do CONTRATANTE das obrigações aqui estabelecidas. Caso a
aquisição do infoproduto tenha sido realizada por um menor de idade, é de responsabilidade do responsável legal ou financeiro
do CONTRATANTE assumir todas as obrigações previstas neste contrato, incluindo, mas não se limitando a, pagamentos e
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. A CONTRATADA se reserva o direito de tomar as medidas legais cabíveis, caso
seja identificada a aquisição do infoproduto por um menor de idade, sem prejuízo de buscar a responsabilização do responsável
legal ou financeiro do CONTRATANTE nos termos da legislação aplicável. O CONTRATANTE declara e garante que é maior de
idade e possui capacidade legal para celebrar este contrato. Em caso de dúvida ou identificação de irregularidades, a
CONTRATADA poderá solicitar documentos comprobatórios da idade do CONTRATANTE e/ou do responsável legal ou
financeiro, a fim de garantir o cumprimento das disposições desta cláusula.

Cláusula 21ª: O presente instrumento aplica-se exclusivamente à aquisição do acesso ao conteúdo completo do infoproduto,
não obrigando a CONTRATADA a vender o acesso aos conteúdos disponíveis na plataforma individualmente. O acesso ao
infoproduto é concedido de forma integral, e o CONTRATANTE concorda que não tem o direito automático de adquirir ou
acessar partes isoladas dos conteúdos disponíveis, salvo disposição expressa e específica estabelecida pela CONTRATADA.

Cláusula 22ª: O CONTRATANTE reconhece que o presente contrato vincula as partes e seus sucessores, cedentes e herdeiros,
sendo aplicável a qualquer transmissão de direitos e obrigações, total ou parcial, decorrente do contrato. Isso significa que, em
caso de cessão, venda ou transferência dos direitos e obrigações relacionados a este contrato, o novo titular desses direitos e
obrigações estará sujeito aos termos e condições estabelecidos neste instrumento, assim como as partes originais.

Cláusula 23ª: A tolerância de qualquer uma das partes, em relação a eventuais infrações da outra Parte, não importará em
modificação contratual, novação ou renúncia a direito, devendo ser considerada como mera liberalidade de tal parte. Caberá,
exclusivamente à CONTRATADA, a seu exclusivo critério, a resolução dos eventuais casos omissos e não previstos no presente
instrumento, sem que tal resolução gere qualquer obrigação adicional ou alteração nas disposições contratuais estabelecidas neste
documento. 

Cláusula 24ª: A nulidade ou invalidade de qualquer cláusula deste contrato não implicará a nulidade ou invalidade das demais
cláusulas, que permanecerão em pleno vigor e efeito, a menos que a nulidade ou invalidade de uma cláusula afete
substancialmente os direitos e obrigações das partes, caso em que as partes se comprometem a renegociar de boa-fé a cláusula
inválida, visando restabelecer o equilíbrio contratual, conforme as disposições legais aplicáveis.

Cláusula 25ª: Aceitando este Contrato, o CONTRATANTE autoriza a CONTRATADA, ou empresas que pertençam ao seu grupo
econômico, a utilizar sua imagem e, quando for o caso, voz, para publicação de fotos e produções de conteúdos audiovisuais
para veiculação em qualquer tipo de mídia, por prazo ilimitado, de forma gratuita, irrevogável e irretratável, exclusivamente para
fins de divulgação e promoção dos serviços e produtos da CONTRATADA, respeitando integralmente os direitos de privacidade e
imagem do CONTRATANTE, bem como às disposições legais aplicáveis, incluindo a Lei nº 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de
Dados - LGPD) e demais normas pertinentes.



Cláusula 26ª: O presente Contrato não poderá ser cedido no todo ou em parte, salvo mediante autorização prévia e por escrito da
CONTRATADA, ressalvando-se a possibilidade de transferência a empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico da
CONTRATADA, desde que essa transferência seja comunicada ao CONTRATANTE. Qualquer cessão não autorizada deste
contrato será considerada nula e sem efeito.

Cláusula 27ª: Ao clicar em "comprar agora", o CONTRATANTE declara que leu, compreendeu e concordou integralmente com
todas as cláusulas acima descritas. O CONTRATANTE reconhece que este contrato é vinculante e constitui um acordo completo
entre as partes, substituindo todos os acordos anteriores, sejam eles orais ou escritos, relativos ao objeto deste contrato.

Cláusula 28ª: Para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro Central da Comarca de
Goiânia/GO como único competente, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser,
ficando estabelecido que a legislação brasileira será aplicável para dirimir quaisquer questões relacionadas a este contrato.
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